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PRIORIDADES

03 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

07 ADMINISTRAÇÃO
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07.021 ADMINISTRAÇÃO GERAL I

07.021.01 - AMPL~A~ÃO E MANUTENÇÃO DA FRO!A DE VEÍC'!W81
Dar pnorIdade à compra de veículos Kombi para o Hospital Getal de Novo. n
Hamburgo, para deslocamento de pacientes, em regime de comodato.
Dar prioridade à compra de veículos Kombi para o transporte de p1kcientes que
fazem hemodiálise no Instituto de Nefrologia. II

,j

I
-'.. .':" . ',:.07.024 PROGESSAMENTOPE DADOS."". ., '.'... '. -'i.,'c

~~!lf#ii~?£;(i5~~4it~~~~~i~¥~£~~~~~ili~\tírJ~.!r~lil~f~~[tj~'I'
07.025 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS,' . ,'1

>

04

07.025.03'" CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA RODOVIÁRIA
Dar prioridade à construção de um terminal rodoviário.

AGRICULTURA

I

I
. "IL

-.-':.' .

- - - ~j.~:._:.--,{.~::~,n}"cV~:f:;~~~!:~'~;;"f_~,t'('<?fqj:>...' ,...'f"
'16' c_ .• ' ABASTECIMENTO . ", ' i

ÍNI .. 'li-
16.097 .~ATIC :OS . " , ,":' -c. c ... :," . 'lI

16.097.01 - IMPLANTAÇÃO DE USINA DE BENEFICIAMENTO DE LEITE
. 'd d IIDar pnon a e. :1

!\

05 CO~CAÇÕES

22 TELECOMUNICAÇÕES

22.134 TELEFONIA

y I 1I
"Doe Sangue, Doe Órgãos. SALVE UMA VIDA" V\
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22.134.02 - AQUI~I~ÃO DE:LINHA DE DADOS . _ '.- il- ;~ .', .
Dar pnondade à mtegração da Câmara de.Vereàdores à rede m~dla1 de com-
putadores (INTERNET), prestando serviços mais qualificados a~s contribuin-
teL _ ~ -

I

', . .,. .... - ...

DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PÚBLICA06

30 SEGURANÇA PÚBLICA

SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA I1

I
-30.179.01 - GUARDA MUNICIPAL!

Dar prioridade ao aumento do número de guardas municipais rios bairros de
nosso Município I

30.179

08 EDUCAÇÃO E CULTURA

41 EDUCAÇÃO DA CRIANÇA DE ZERO A SEIS ANOS

CRECHE41.185 ,i

I1

. . '.'-""4ij85~Ol;°CONSTRUÇÃO EAMPLiAÇÃODASCRECI-IEs'iviUNIcÍPAts;-':-'
'. _. -- '_-'- --.Dar _prioridade à constrUção de creche_muni~ipllLem Lomba.GraP<,te,

~!i*~lÍ'~%B£*f,,*~\~?~t:t~~i~tiJt~.ft_ro/~~~~~~'\t'*'~~~~~~~~;h~
. . . . - '- - -.' -- . ".' '.' .. Dar p;ióridadeà éonst~çãod~'creclÍemi.iniéipal na-Vila Dieh[ 1[- ." .

- Dar prioridade à construção de creches municipais no Bairro Prllnavera e Boa'
Saúde. .... _ I -
Dar prioridade à construção de creche municipal na Zona Sul do Bairro Ron-
dôcia. .. '. . . 11" '.

Dar prioridade à .construção de creches. municipais nos Bairr6s Canudos e
Santo ~o~o. . _ .' " JI..
Dar pnondade para construçao de creche no BalITo Rincão, objetivando aten-
der os filhos dos trabalhadores do Bairro com local adequado à gkrda das cri-

-' -'>- - anças. JI

.~.d.~~~~~.

. Dar prioridade para construção de. creche em próprio Municipal, no Bairro'
. Liberdade, na Sociedade Esportiva e Recreativa Libe.rdade, objetivando ateü-

dércrianças na fase de cresci.nlehto-. '_c -'. - - . . .11 .

Dar prioridade a construção de uma creche municipal no campo do Hambur-
guês, no Bairro Rincão. . II

Dar prioridade à construção de creches para atender crianças nJ fase de cres-
cimento. . II

41.190 EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

41.190.01 - AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO NA EDUCAÇÃO INFANhL
Objetivo: Atender os filhos dos trabalhadores dos bairros d~ Novo Ham-

Iburgo com locais adequados à iniciação escolar.

"£:""'0" SALVELVIDA::": )p
(Lei Municipal n° 31/98. de 19 de rti1aio de 1998) II
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ENSINO FUNDAMENTAL

1 11Sul ....\í...

~.. Movi)
Hàínburgó!. ..Ir

!f
42.188 ENSINO REGULAR !

Il -
42.188.04 - CONSTRUÇÃO DE ÁREAS COBERTAS NAS ESCOLAS ~CIPAIS

Dar prioridade à Escola Municipal co.nd'Eu - Quilombo, LombalOrande.
Dar prioridade à Escola Municipal Castro Alves, Lomba Grande. I
Dar prioridade à Escola Municipal José Bonifácio, Bairro Primav:era
Dar prioridade à Escola Municipal Boa Saúde. I
Dar prioridade à Escola Municipal João Batista Jaeger, Bairro Sapto Monso.
Dar prioridade à Escola Municipal João Brizola. II

Dar prioridade à Escola Municipal Campos Saltes, Vila Diehl.
Dar prioridade à Escola Municipal Adolfma Josefma Diefenthaler.
Dar prioridade à Escola Municipal Rodrigues Alves. !I

Dar prioridade à Escola Municipal Guilherme Gaelzer Neto, Bairro Santo

~n;~iOridade à Escola Municipal Imperatriz Leopoldina, BarrJf Ideal.

~ , II
42.188.06 - AQUISIÇAO DE VEICULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR

Dar prioridade à população carente. II

42.188.07 - ESTABELECER cONVÊNIOS COM O ESTADO E A ~O PARA
ATENDER A DEMANDA EDUCACIONAL NO MUNICÍPIO .
Dar prioridade na informatização e a atualização de livros e revistas da

-_BibU.()teca-PúblicaMunicipaJ._-- - ... _ ., ..::- 0_

li .

42

,"-.~

, - .-.~ - - --

. , .~.

{~i'1J~;~~~r~;;;fS;f~td~~~Wfr~.li&ii~'i1~~jfi~til~lil~~~l~~~i~*,J'
Darprioridade na concessão debolsas de estudos paraprofessob com o in-
tuito de aperfeiçoamento dos mesmos. __ li' - -
Dar prioridade ao investimento no pagamento de ensino supetior conforme
LDB e FUNDEF, ao Magistério Municipal. II

ENSINO SUPERIOR44
II

• II

44.205 ENSINO DE ~RADUAÇÃO l. _
:~~ ~~~ .•..•"< ~~;"-~: -'-f N"~ _ .~~,. _.. -- r_.; ~_ __" - - '_~'- """ -:1',~, .~.. - " .•..~~__ ~

M.205;OF':,' -cONCESSAQ l}E -BOLSAS DE I,?S!1J.DOS PARA: ALUNOSlrCARENf!3S <. :0.
-c,_.;., ..QYEE~TIJl?EMB.M INSTITUIÇOE~PE ENS,JNOSUf~RIQR.'l ,,NQMUNI-:-

CIPIO ' . '..-.' ." .. .. .

. Dar prloridade:-dar condições de estudos paraalunosc~tes e I~sidentes no
munjcípiodé Novo Hamburgo.

45 ENSINO SUPLETIVO

~, I
45.213.01 - CRIAÇAO DE CURSO SUPLETIVO DE l° E 2° GRAUS MUNICIPAIS

Dar prioridade a implantação de Ensino Supletivo de 1° e 2° gratis, nos bairros
Canudos, Kephas, Rondônia, Santo Monso e Boa Saúde, à noite.11
Dar prioridade para oportunizar aos trabalhadores de Novo Hamburgo a pos-
sibilidade de retornar aos estudos, que por qualquer motivo não puderam con-

c1uk. 11

"Ló,gãO" SALVElA VIDA:'..
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de m~o de 1998)

II



~8.......,'''?~."'7~i''\"~:";.~!n
, ., I..'

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO "
Estado do Rio Grande do Sul .
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

4

46 EDUCAÇÃO FíSICA E DESPORTO

46.224 DESPORTO AMADOR li
li

46.224.01 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃODE QUADRAS ESPORTIVAS '
Dar prioridade à construção de Ginásio Esportivo. em área verd~ do Municí-
pio. sito a Rua Frederico Grões Neto nO500. na Sociedade EJportiva Vila
Nova, propiciando à população mais espaço para a prática de esporte. lazer e
recreação. II

Dar prioridade à construção de um estádio de futebol municipal eF nosso mu-
niC£pio. 'I

, Dar prioridade ao Residencial Liberato. Bairro Boa Saúde. I1

Dar prioridade para colocação de refletores no campo de futebol ~o Kephas.
Dar prioridade para colocação de refletores no campo de futebol da Associa-
ção Atlética Guarani. . II

!
46.228 PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS I1

C, 46.228.01- CONSTRUÇÃO DE CONJUNTOS DE VESTIÁRIOS. SANIT~OS. CO-
.PAS EM CAMPOS DE FUTEBOLDO MUNICÍPIO II

Dar prioridade para a construção de vestiários. sanitários e copas em próprio
municipal, no Esporte Clube Hamburguês. no Bairro Rincão. obj~tivandopro-
porcionar lazer e recreação aos moradores do Bairro. II

Dar prioridade para a construção da sede do Grêmio Esportivo HamburguêS
no Bairro Rincão, ... ' .•... ' .' ..... . :,,/,

""-Thír' priorldádé para 'a~iístrução d~v~tiários~'san1táriosecopãs'é[l;ptÓpri~':" "
. . . municipal. no Esporte cClubeAvemda,no :Bairro JardinlMauá1 objetivando'

8i~;~~i~,*ff~'%;i"¥~~!!~~f¥f~,*\?1~~~fi_r*~~.• ~~jf.t~~';;~~~f~;J~~~#
.. h.averproj~to. . '. . . .• r, .

. CULTURA48
'I
II

48.247 DIFUSÃO CULTURAL. ' II . '.

48.247.03- AMPLIAÇÃO DO ACERVO DIDÁTICO-CULTURAL DA ~IBLIOTECA
MUNICIPAL MACHADODE ASSIS , i .

. . Dar Rrioridade a,aquislção de assinaturas dejomais e revisía!i... 1/ ~
-'~-'-~:.-. -- .. , ~-"'~', ,-,=-/>.:._~-~,.::t-'.i~~.~\<,:':-'_~-':,.-:..;::_.-'~:~:.':::.~~;~_.,~'::~-t{/.;.,:)-~,>->~-,~::-~ '~ ."' ....~' ": .::~ ", ~~~');.?iii:jl~:~~~".., - ...-_~.,~0"0 ~- •• ,;;:.~'::,::.?

<:">~ 48.Ú7.Q~>">2oNSniUÇÃO DE'UMA'PISTADE'EVENTOS PÃRA'o ~dpio -."'- "
.Dar pi1ôridadé para propiciar às'erttidades.filahtiópicaS,àssJ.st~ci1ris:rdigio:-. " '.'
sas e associações. um local adequado para "shows". apresentações, congres-
sos, etc... I1 .

Dar prioridade no sentido de que apista âe eveiítoscseja-de .múJtiplasutiliza-
ções, como por exemplo: Escola, Posto de saúde. Creche, etc... II .

. ,

10 HABITAÇÃO E URBANISMO

57 HABITAÇÃO

57.316 HABITAÇÕES URBANAS

"D S ' D ' IIoe angue, oe 0rgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de m~io de 1998)
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5 - -NOVO, ":mburgôr
57.316.01- REURBANIZAÇÃODEFAYELAS . ' 'r r -

Dar prioridade à favela localizada na Rua Marcirio J. Pereira,: em frente à
casa Abrigo Infanto Juvenil, Bairro Primavera. I
Dar prioridade à reurbanização da Vila Sanduíche, no Bairro Rin~ão.

57.316.03 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS I -
Dar prioridade para construir unidades habitacionais para aten~er demanda
existente.!

i
- II57.316.04 - REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DA POPULAÇAO RESIDENTE EM

ÁREA DE RISCO I

I

1

Dar prioridade a remoção das casa existentes dentro do leito do :arroio Sanga
Funda, no Bairro Rincão. 11

Dar prioridade em remover e assentar em lotes urbanizados pbpulação que
mora em áreas degradadas ou que impeçam o pleno desenvolvim6nto viário do
Município. I~
Dar prioridade para as subhabitações que beiram o arroio Cerquihha:, no Bair-
ro~S~. . I

I

LIMPEZA PÚBLICA

SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

60.325

60

58 URBANISMO .i

58.323 PLANEJAMENTO URBANO _I

-- 58.323.03 - CONSTRUÇÃO DE I3ANHEIROS.PÚBUCOS E TANQUES tOI,£TIVOS,,'
. PARA LAVAR RqUPAS __. _ _ ,:.-

- - -'. -'.' - ..' , -'. Dar prioridade para construção de banheiro públicona:praça-púb~ica ,em frente

i~~:t,~~~~if,?;;~j{~#;K;,~~'tli~~!t~Ú~~}j¥;ff~~~.1J11\1~~~~t5i:{t'~~t~~- .I -
:i

I
60.325.01 - IMPLANTAÇÃO DA COLETA SELETIVA DE LIXO . Ir .

Dar prioridade à colocação de lixeira em frente à Escola Estadual Carlos Ar-. .'. -. ' '1 . ,
. mando KochV. Dlehl ~ o " . _ :1' . ,

. 60326': "<SERvIÇ'ÓS;FUNERÂiUos"';'" '~('~'~~~~P;\~. "",~),l_,~\;:,;.,::;~f/~';~;';~~",-. ' ,"': ,......•...•..•.' ....•: ,,2_,:~,>.'.~'-> ,.', ', '." ,". ':: , ..' . ." "'. . <li .' :.(: ,_
60.326.01'- -AMPLIAÇAO E MELHORAMENToS NO CEMITERIOMUNlCIPAl. "

Dar prioridade para construção de melhorias no estacionamentb do segUndo
~móduI9-do Cemitétjo Muni'cipal Willy M~m. '. . '. -~_: I. _~.

60.326.02 - C~NSTRUÇÃO DE CAPELAS MORTUÁRlAS' I
Dar prioridade para construção de 4 (quatro) capelas mortuárias, oferecendo
melhores condições para os familiares que não possuem recursoJ para celebra-
ções fúnebres. . :1

Dar prioridade à construção de Capela Mortuária Rua Silvio Christmann. ao
lado do Postão B. Canudos. li
Dar prioridade na construção de uma capela mortuária na Capel~ Santo Antô-
nio, localizado na Rua Carmem Miranda, esquina Rua Vereador bscar Hom.
Dar prioridade para construção de capelas mortuárias junto aos Postos de Saú-

~~ barr= ~ Novo HMnbwgop-. . I ... U
"Doe Sangue, Doe Orgãos, SALVE UJMAVIDA"
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de claio de 1998)
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60.327 ILUMINAÇÃO PúBLICA II

. ., . ,I
60.327.01 - EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA EM DIVERSAS RUAS

Dar prioridade na extensão de rede de iluminação pública na Ru~ Miguel Chi-
,es Sobrinho, no Bairro Ideal. li
Dar prioridade à substituição, melhoria e ampliação da iluminaçã? pública nas
Ruas Frei Henrique de Coimbra, Or. Karl W. Schinke, Guilhérme Grover-
mann" Berthordo Rech e Ipiranga, no Bairro Rondônia. II

Dar prioridade na extensão de rede de iluminação pública na Rua Aracati, no
Bairro Liberdade, atendendo reivindicações dos moradores. II

Dar prioridade para atender solicitações da população e ainda a~nder reivin-
dicações dos moradores da Rua 11 de Junho, será preciso remod~lar, com ilu-
minaçãoa vapor de sódio de 400W. . I
Dar prioridade para atender solicitações da população e ainda atender reivin-
dicações dos moradores da Rua Rincão, será preciso remodelar, 'bom ilumina-
ção a vapor de sódio de 400W. II
Dar prioridade para atender solicitações da população e ainda atender reivin-
dicações dos moradores da Rua Caxias do Sul, será preciso ref!nodelar, com
iluminação a vapor de sódio de 400W. II

Dar prioridade na extensão de rede de iluminação pública na :Rua Lavras do
Sul, no Bairro Boa Saúde, atendendo reivindicações dos moradorb.
Dar prioridade à execução de iluminação pública na Av. 1° de Jrilarço,esquina
com Rua Paraíba até a metade do quarteirão, Bairro Guarani. I
Dar prioridade no melhoramento da iluminação pública nas ruas Sapiranga
(colocar iluminação); Guilherme Vielitz (substituir por lâmpadas demercú-

.,'~rio);Bartolomeude.Gusmíi().,(substituirpor.lâmpadas <:te,mercl'Jio);jlwnina-. ,
.ção no Dique do Bairro Saiito Monso (colocar ilümina.ção). I! . .

':'Oarprioridade PanttrOéa <ie lumiIi~as~.nartU!Sã()Luiz ;Go$ga;el1tre ~' , ' '.

.;.'""~~jIi_i~!6~~I;"c,""~1!~~~~~f~~l~1t1!1~~j~ts~~4~~~;
São Luiz Gonzaga ~ Cândido de Figueiredo, no bauTOGuarani. :1' . ,

, * . * ,'1'
60.327.03 - AMPLIAÇAO DA ILUMINAÇAO PUBLICA NA RODOVIA BR-116
. . Dar prioridade em dotar esta Rodovia Federal com iluminação, q'he proporcio-
. -' ne aos seus usuários maior segurança.' . I1 .

,.,' '. I

60.327.04 - MELHORAMENTOS NA ILUMINAÇÃO NOS PARQUES E PRAÇAS
Dar prioridade a Praça. situada entre as ruas Flores da Cunha e I&qui, no Bair-
ro Boa. V~sta. " c _ • • -.. - i.

,- ..,'.Par pn9nd<lde.~,.E1aça,D.arcyNentunm,.I:lª,llTO Prunavera.., .''Ú _ •.. '...•. ,

........'':'~.?28 . pAR;J:~~;::~~'~"W".à"j!:0C"i,. .,~!";., . ';;~'t"'.'" ""?'?,'
.' .., . .' ~. ....,.. . 'ir '.. ....
60.328.01 - CQNSTRUÇAO E MELHORAMENTOS NAS PRAÇAS E PARQUES MU-

NICIP AIS .., . -.: .. . . _ II -, ':

- riarpri~ridade' à conc1usão-daobrà da Praça Darcy Venturini. . íl
Dar prioridade para construção de praça na Vila Redentora. I1

Dar prioridade para construção de praça na Vila Diehl. .
Dar prioridade à construção de uma praça municipal, na área verde existente
no Residencial Liberato, Bairro Boa Saúde. . II

Dar prioridade à cancha de esportes com tela na praça situada ni Rua Alegrete
esquina com a Rua Quaral, no Bairro Boa Vista. I
Dar prioridade na construção de praças de lazer no canteiro existente na Av.
Buenos Aires; área pública localizada na Rua Nicolae vasilescu1 esquina com
a Rua Quirinal, Bairro Canudos, li

I

"DoeS~:'ãO'. SALVElA VIDA:• • rP
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de m1kio-de 1998) r \
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60.328.03 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS NA ÁREA CONsnIUíDA NO
PARQUE MUNICIPAL ~NRIQUE UllZ ROESSLERII .
Dar prioridade para amplIação e melhoramentos na área constru{~ do refendo
parque, proporcionando opção de lazer à população em geral e preservar a re-
serva ambiental. I

~ ""'"r
4 ~. "\,.0;';

11 INDÚSTRIA,COMÉRCIO E SERVIÇOS

62 INDÚSTRIA

TURISMO

65.363 PROMOÇÃO DO TURISMO " 11.

65.363.01- - IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS RELACIONADOS À EXPLdRAÇÃO DO
TURISMO 'I . .

Dar prioridade à exploração turística do Balneário Victor Mat.bus Teixeira,

: _.: " ~~m eXPI~ração de p~s.~~~s de ~~c~ .PelO ~~ d~ Sinos. ~. Ji _, . ~ ." _ ,

. '" '. 65:363.02 - ELABORARCALENDA.RICXANUAt DE EVENTOS DO MUNICIPIO,--- ,'."
'. _.' -".' - ••.• -.-. ",- .' """ •.•.'•. .' .•• " ' •. ,- _ ••• " ":, '",~ ' •.• ' '. ::' .••• '-.' : c,, . :"~,' . '>, "". ,:;,-.. , .' ". '. l,:C- ~:. : ....•.• " ." _'..' .

, ' Dar .'prioriçlade .l). 'inçlusão'no"çalehdário, do Baile Muriicipal (la. 38ic.iade -:;.'
, c 'Mês: Oútubró. -:: " ,.' .,é ,'c, . '~,--" ,

65.364 EMPREENDIMENTOS TlJRÍSTICOS I

65.364.01- CONS_TRUÇÃOPE PÓRTICOS PARA ABRIGAR CENTRO! DE INFOR-
MAÇOES TURISTICAS COM INFRA-ESTRUTURA PARA RECEBER
ÔNIBUS DE EXCURSÕES NAS PRINCIPAIS ENTRADAS Dt CIDADE
Dar prioridade para construção e melhoramentos no Posto de TUrismo da BR
116, próximo à Av. 7 de Setembro, no Bairro Liberdade, propo&:ionando aos
turistas informações sobre a Cidade e suas atrações. ' II

65

62.346 PROMOÇÃO INDUSTRIAL
, ~

62.346.01 - AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MÓDULOS INDUS'fRI4JS PLANE-
JADOS li
Dar prioridade à criação de condomínios industriais no município de Novo
Hamburgo, com a utilização de prédios e galpões já existentes na Cidade.

62.346.02 - CRIAçÃO DE INCENTIVOS PARA NOVAS INDÚSTRIAS I
Dar prioridade para encontrar dispositivos que incentivem novaS indústrias a
instalaren:i~se no Município, gerando novos empregos e o aumeJto da arreca-
dação tributária. II

iif.~~~t#~t~¥~~~1f~~::';::~t~*~;~~~~;~;_~~~~~~J'~~[~'~$*:~
. I



75 SAÚDE

13 SAúDE E SANEAMENTO

,
I

TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS75.217

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul .
"NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

8

75.217.01- QUALIFICAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Dar prioridade à concessão de bolsas de estudos para formação el aperfeiçoa-
mento na área de enfermagem. ". !

Dar prioridade a convênio com escolas de enfermagem para criação de bolsas
de estudo, em contrapartida os beneficiados prestarão estágio n6s postos de
'd d M . [ . I1sau e o umc pIO. .i

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
I

75.427.01 - CRIAçÃO DO PROGRAMA DE COMBATE À FOME E À MIS~RIA
Dar prioridade à criação do programa de combate à fome e à miséIla.
Dar prioridade à troca de cestas básicas de 25,5 kg de alimentos ~r trabalhos
comunitários e sociais. (Indicação n.o 1134/12U99).!

75.427

75.428 ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA

o

. .. ,. . "'j5.428:Ql ~::CONSTRu<;ÂOf: AMPLIAÇÃO JjE'PO~rrÕs DE SAúDE .. ~-'~I:"
; '"-:.c,.,,.:-' . '-' • o,. ". _. .' "::,:~ .• Darprioridadé,àc(mstruçãode~stodésaúde,noBairroBoasaú4e.. .... , .'

BaiITo.Ri~cão., '.' .' .' ". .' .]1
Dar pnondade a ampliação do posto de saude do Barrro Pnmavera.
Dar prioridade para instalação de Posto de Saúde em local já qisponível no '
Ginásio Municipal Agostinho Emílio Cavasotto, no Bairro Rincão, proporcio-
nando melhores condições de assistência médica, sanitária e od~ntológica à
população do Bairro. . II

Dar prioridade para instalação de posto de saúde em local já. disponível no
CEBEM, Núcleo Monteiro Lobato, Rua Bananal, em Canudos, ~~oporciorian-
do melhores condições déassistência médica, sanitária e odontdlógica à .po- ..
1 d B .' . II

75.428:~j_:::~~~fi~~~C;;~~iliÁ~t~Sf":r.'.'.".:
. . . Darpnbridade ao àtiméritoda verbá para 'comPraâe m:êaicamentos pdaÁs~'

. sistênc~a ~ocial do Munic~pio~. .' . :'. .11.. '.
Dar: pnondade para aI!lpbação 'e melhoraIJIentos da farmáCIa de pwllpulação, . ."
proporCionando o fornecimento. de medicamentos para a população carente da

. Cidade a preços acessíveis.. II

Dar prioridade à criação de farmácias de manipulação nos bairros Primavera e
Boa Saúde. . II

_ p ,I ,
75.428.09 - INSTITUI PLANTA0 24 HORAS NOS POSTOS DE SAUDE DO MUNICI-

PIO 11
Dar prioridade no atendimento do posto de saúde do Bairro Guar1u.
Dar prioridade para instituir plantão 24 horas no posto de saúde d~Kephas.
Dar prioridade no atendimento do posto de saúde Kephas, Bairro:~ãO José.
Dar prioridade a abertura dos postos de saúde do Centro inintemWtamente, in-
clusiv~ a~ domingos. , .. II ._

Dar pnondade ao posto de saudedos baJn:os~era e Rosejd •••.

~-- /, li
"Doe Sangue, Doe Orgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98. de 19 de miüo de J 998)
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.' Ij'
D~ prioridade a implantação .doatendimento 24 horas nos posto~ de saúde do
Bal1l'OCentro, Canudos e Santo Afonso. "11,

, t
!
I

75.428.13 ~ IMPLANTAÇÃO DE PRONTO SOCORRO REGIONAL Nd.

l'
HO.SPITAL

GERAL . I .

Dá prioridade: Evitar que pessoas que necessi~ atendimen~1 de urgência
tenham que ser levadas até a Capital, correndo o nsco de falecerem durante o
trajeto; bem como facilitar o acesso ao atendimento de urgêncial'aos cidadãos
m~c~en~. I

75.483 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE !

i
75.483.01 - CRIAÇÃO DE CENTRO DE DESINTOXICAÇÃO PARA qUANÇAS E

ADOLESCENTES DEPENDENTES DE SUBSTÂNCIAS QuíMICAS
ir

D~ prioridade para a construção do Centro de Desintoxicação em Lomba
Grande, por ser área rural, proporcionando a crianças e adoles~~ depen-
dentes de substâncias químicas a infra-estrutura necessária para sbu tratamento
e reabilitação. i

75.483.03 - IMPLANTAÇÃO DE UM NOVO CONSELHO TUTELAR
D~ prioridade em dotar a cidade de Novo Hamburgo com maislium Conselho
Tutel~, bem como de equipe técnica de acordo com a Lei 'Municipal nO
130/90. . il

'--'.7S.485.isSISTENCIAX%imCE'" -- '" ""''ij-)' .. ,..

;;;itf~~~s,"~4~Wlib~t?~~'j1~~~I~~~d~~tl}4~~~$~ml~'á~~l:~~~I.~~~f~~~
Dar prioridade a convênios com instihIições de çnsmo para prokoção de ~ti-
vidades físicas comohidro-ginástica orientada. . II -

li75.486 . ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 11

75.486.01 - AMPLJP.ÇÃO DE PRONTO-SOCORRO ~CHAME VIDA" . II

..,.;:.D~ pnondade ao funCIOnamento com o SIstema de plantão 24 noras no aten- .
dimento médico, ambulatorial de urgência, inclusive traumatolodia e raio-x.
Dar prioridade para ampliaçãQ einelhoratÍ:1entos_ do Pronto Sotorro "Chame. :
vida",proporcionaIldo funcionamç,lJ.to..4e. plantão24,horaSn9aten4imento'

. .me9iCóeamOlllatOriatd~Urgêúci~itiêlJJsiYê:~CQfu;tt*4n1~~~1?g{~f.tái9-x~. :>/i<:' _ '.

15:487 >XSSISTÊNCIÂ'COMUNITÁR.1:Â ' . .... ' ,'- .~«~!

7~.48~.Ol-_AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAIJIDE ÀMBU-
LÂNCIAS . ".. - . - "" '11...' '.
D~' prioridade à compra de veículos ambulâncias para os post~s de saúde do
município de Novo Hamburgo. !I

D~ prioridade para aquisição de Ambulância a ser destinada para o Posto de
Saúde do Rincão, no P~que dos Trabalhadores. li -
D~ prioridade para aquisição de Ambulância a ser destinada p&a o Posto de
Saúde do Guarani, no Centro Social Urbano. li

- '1
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/~
"Doe Sangue. Doe Ó,gã",. SALVE ~A VIDA" . ~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
.Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO,
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SISTEMAS DE ESGOTOS

, llF "~:),;l:'
l'" '< ~~ '

EU~ÓÜ:'
t@tilêtt

J
'....'N": "~O ;pôr~"", . 'O"",

l' «,. ..
tf~mr~~g~'Y

II
I1

76.449.01 - EXECUÇÃO DE TUBULAÇÃO DE ESGOTOS I1

Dar prioridade à canalização no restante da Rua Arthur Momberger V. Diehl.
Dar prioridade à Rua Guilherme Kolling V. Diehl. I

Dar prioridade à Rua Paulo Guimarães.
Dar prioridade ao Bairro Boa Saúde. I

Dar prioridade a execução da canalização de esgoto dos bairros Santo Afonso
eCanudos.1
Dar prioridade à execução da canalização de esgoto no Bairro Santo Afonso
do Dique no começo da Rua El Dourado até a Casa de Bombas.il
Dar prioridade à canalização de esgoto na Rua Rivera, Bairro IJidustrial (tre-
cho da Rua Babaçu até Av. Pedro Adams Filho), Rua México, IIBairro Santo
Afonso (trecho Caracas até a canalização existente), Rua Pantera, Bairro Ca-
nudos. I'

76.449.02 - CAN~~ÇÃO DE .ARROIOS . . I ..

Dar pnondade à canalIzação do esgoto de trechos da Rua GUilherme Grower-
mann, no Bairro Rondônia. II

Dar prioridade à canalização do arroio localizado nas ruas Gen. Cândido Ron-
don e Minas Gerais.!
Dar prioridade ao arroio localizado no Bairro Boa Saúde (Rua 221 de Outubro).

, Dar prioriciadç aoprojetq,de construção de galeria no Arroi9:. daRuaMina,s"
'.'Gerais com' aRua, Guia LopêS';tio Bairro R'ôndôm~.:' c' ""Ir ' .. .' ',' :~: .

Darprióridade para a dragageinnos arroios Pamp~Gauchinho e:,Cerquinha.

Dar prioridade ao Bairro Boa Saúde. .

76.449

'- ".~'::,

15 ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

81 ASSISTÊNCIA

81.483 ASSISTÊNÇIÁ A CRÍANÇA E AQ ADOLESCENTE
.cc './~:", :~:,'_ _,_.-'e,'-; __ .,", c_''-,: ";:.~: -_~" "~:'::.'~:-~;',{~Yi.~~,,~~~;<:,;;;"~::,;.:".<1,';.V.i:,' '," '>,

8i.483.0{-' AMPLIÀÇÃODE CASA-~ERTAPARÁMENÍ~OSDE RU,'.( .. " .'.. 'C. ' .. :

'.'. ' 'Dar priol'Ídade ao'âteridiID~ntó 'â rn:ertinosetnsitlillÇã6 dédific~'ldade:pessoa1 e .
social. ' .'1" .

81.486 ASSISTÊNCrÃ SOCIAL E GERAL ..
:j

I

li. ~ I,

81.486.02 - CONSTRUÇAO DE UM ALBERGUE MUNICIPAL 'I
Dar prioridade para a construção da Estalagem Bom Samaritano, situado à
Rua Potiguara, Bairro Canudos. :

I

16 --TRANSPORTE

91 TRANSPORTE URBANO

.' ..
"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de m!aio de 1998)
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VIAS URBANAS91.575

PREFEITURA MUNICIPAL DE,NOVe'HÁMàuRGO
Estado do Rio Grande do Sul '. '. .
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

11...

/
"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municípaln° 31/98, de 19 de maio de 1998)

II

,Navô
Hamburgol

91.571 SERVIÇO DE TRANSPÇRTEURBANO[

~:;:,.;,~~~' " !
91.571.01- ABERTURAD~,qÇr:rAÇÕES PARA CONCESSÃO DE NOVAs LINHAs

DO TRANSPO~rECOLETIVO DE PASSAGEIROS![
. Dar prioridade a nõvas linhas para os bairros Primavera, Roselândia e Boa
Saóde. c. "c II

91.571.02 - CONSTRUÇÃO DE'TERMINAL DE INTEGRAÇÃO DE TRANSPORTE
COLETIVO, VISANDO INSTITUIR EM NOVO HAMBURGO Á PASSA-
GEM INTEGRADA BAIRRO A BAIRRO II .

Dar prioridade para propiciar à população de Novo Hamburgo um sistema de
transporte moderno e menos oneroso. II

Dar prioridade para o estudo da construção de uma linha .de metrô que una os
bairros de Novo Hamburgo e São Leopoldo. r

I91.575.01- PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS COM ASFALTO I
Dar prioridade à pavimentação das seguintes ruas do Bairro Primavera: Marci-
rio J. Pereira, Brasil, Dom Pedrito, Espinosa, Osório, Paulo Guima.rães, Balão
do ltaqui, Barão do Amazonas (trecho entre as Ruas Independência ~IBarão de
Gravatat'), Barão do Gravata£, Guará, João M. Filho, Lorena, UrlIguaiana,
Victor Ferreira da Silva. 'I
Dar prioridade à pavimentação das seguintes ruas do Bairro Petrópolis: Abssi-
Dia, OsvaldoRitzel,lvo J\thanás~oKrõeJf."," • ''.'';.'-; .>.'~,;..,'; .,;..' .

".', .'. '. --'Dar:piio~dádé'àRuaSifuão BoIlvar, 'nó BáiCro são Jorge. . . I ..'
. '. . . .,Dàrpriórida~e à,Pavimentação das seguintes ~'doBairroyga :Nºv~: ~in';L;~':~',

Ú%~kii,,~$it,*,#~,~~:~t~~'iifj~~~~4*'.~'~~~t.~~l'i.~f~1;~~~f~~~~,,~..
'•...,.'cc..y .•.> •. _" ••. , c. ". "Dar prioridade à pavimentação das seguintes rWls do Bairm .Liberdl\de: Ara-

. B F' .. IcatI, om 1m., , ;1' ..

Dar prioridad~ à pavimentação/das seguintes ru~ d~\Bairro Rincão::Av. Na-
ções IJnidas (trecho entre as Ruas Caxias do Sul e '24 d~ Maio); Av~ Nações

' Unidas {trecho entre as Ruas Caxias do Sul e Rincão), Alzemiro Alvd~ da Si!-

Dv
a
. . 'dad' . "d li da A Rio'. (1Ih~'ar pnon, e para a pavunentação e upcação v. cão tere o entre

as R~ ~umânia e H~gria). ' '. , ,J . ..
Dar pnondade à paVImentação das segumtes ruas do Barrro Rondorpa: Cel.
J:acób KroeffFilho,BerthoI40Reck, Pará, Minas ºerais(tJ;~h()"~n4;~li~::Rqas:.:,:,'.;,

':i::';:~},$ª0:kQ\ifen~ódo:s4L~\llahia). .>,>",: "',''c.;:'';:~;i'', .';é'.':2'r:~~?;:t~',~I7:F;;l'?'-~~;r,~t;:::t:'--
'.~',.Dat'i>rlondade à pavimentação das segwl1tês I1las do. Bairro, Cánudos: Nápo-: c .'

.' . ;. ..' ,." ,..., .i' ..... ,,', , ,. ". ';' .... "'1. ", ','
:.:les,PedtoMachàdo, Barbacena, LàUrindo RabeIo,'ALfredo ModeSto 'I~eBar-

ros~ Assis Brasil, Quezon, Pastor Bueno, Henrique Thon, Lourival Leite de
Oliveira, Pantera, Campo Bom (restante), Colmnbia (restante), Roose~blt, lca-: :
TO (restante),:.Tagore, Minas Gerais, Américaa partir n° 1623, Afonsb P~na,
Balzac, Disraeli, Heron Domingues, lngo Lampert. il
Dar prioridade à pavimentação das seguintes ruas do Bairro Boa Saúde: Er-
nesto Arrué Bacedo (Rua Casca - nome antigo), Plutão (nome antigo)1 Irineu
José Nunes, Anselmo da Silva Cordoba. . II

Dar prioridade às ruas onde circulam os ônibus, no Bairro Boa Saúde.
Dar prioridade à pavimentação das seguintes ruas do Bairro Guarani: Afonso
Pena, Andrade Neves, C3breúva, Espinilho, Fernão de Magalhães, Ijiai, Im-
buía, Protásio Alves, São Fernando, Walter Merino Delgado, Silveira Martins

I



. :"'~:,.I .

'•.~..' ~~.~.
•. ,i-:.:(

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

.... c"1-.
f,;.:

.,; ':~,

"'. - ..

. 1'"
, ,eú;sC)u.,

~iJle<sJ'
~

- l~ldVÕ,12 tfª~lJbrgól
(entre as ruas Santo Ângelo e Cândido Figueiredo), São JOãO(J~tre as ruas
Araújo Viana e Demétrio Ribeiro). !I
Dar prioridade à pavimentação e duplicação da Rua Bento Manoel (trecho en-
tre as ruas 11 de Junho e Men de Sá) no Bairro Operário. J
Dar prioridade à pavimentação das seguintes ruas do Bairro OpetVi0: Piquete
e Barros CassaI. II

Dar prioridade à pavimentação das seguintes ruas do Bairro Uleal: Oscar
Kunz, beco ao lado da Escola Imperatriz Leopoldina. " II

Dar prioridade à pavimentação das seguintes ruas do Bairro S~o José: Da
Consagração, Da Conquista, Da Dedicação, Da Democracia, Da Saudade, Do
Encontro, João de Barro, Prudêncio Senger. 1I

Dar prioridade à pavimentação das seguintes ruas do Bairro Sdto Afonso:
Afonso F. Eifler, São Francisco, Progresso. - II

Dar prioridade à pavimentação das seguintes ruas do Bairro Boa Vista: Natal,
Fortaleza, Florianópolis. - li
Dar prioridade à Rua Barão de SantoÂngelo, no Bairro Hamburgo,IVelho.
Dar prioridade à Rua Arthur Momberger, no Bairro V. Diehl.!
Dar prioridade à Rua Felipe Bemd, no Bairro Rio Branco. I
Dar prioridade no Final da Av. Nações Unidas entre as Ruas Pinh~iro Macha-
do e Rodrigues Alves no Bairro Industrial. ':

i
I91.575.02 - CONSTRUÇÃO DE ESCADARIAS II

Dar prioridade à construção de escadaria ligando as ruas Paulo Guimarães e
Nova Friburgo, no Bairro primavera. II

Dar prioridade à construção de escadaria ligando as ruas Do Bosque e Taim, _
, ",. .'- - ,- "n()R~idénêialLiberato, 110 Bt#rioBoá'Saúd€:,';'. "->"'-'11" -'" ,,'

c*!~~~~~;~~~~.~~~~t~~1r~t~~~~\ti!fIl~.t!!f!~1~tf~*~~4~~;f
Dar prioridade na construção de uma ponte à Rua Atílio FOlte, sobre o Arroio "
Cerquinha, no Bairro Boa Saúde. I1

Dar prioridade na construção de Ponte na Rua Aracati, proporcion~do acesso
a Rua Bom Fim e melhores condições de locomoção. 'I
Dar prioridade na construção de pontes:,Rua Guaíba, Bairro São Jorge sobre o
Arroio Pampa; Rua Marechal Deodoro, Bairro Industrial sobre o kroio Luiz
Rau; Rua Vereador Adão Rodrigues de Oliveira, Bairro Liberdade ~obreo Ar- •
ioio Gauchinho, Rua Or. João Daniel Hillebrand, Bairro Rondôniai!sobreo ar-. 'I:9í.s15.04-~f!i~~~f£;=:::::::~~t~t~~:~""'5+I

.. D3r prioridade ao Bairro Boa Saúde. I
91.575.05 - DESAPROPRIAÇÃO PARA OBRAS VIÁRIAS , li "

Dar prioridade para desapropriação na Av. Nações Unidas (trecno entre as
'IRuas Caxias do Sul e 24 de Maio), no Bairro Rincão, proporcionando a libera-

ção para pavimentação asfáltica desta importante Avenida. 'li
Dar prioridade para a desapropriação da Rua China, no Bairro Rinc~o, propor-
cionando acesso à Rua 24 de Maio e beneficio (necessidade) a indústrias da

"Ilocalidade. I

. I91.575.0_6- CONSTRUÇÃO DE VIADUTOS E ELEVADASI
Dar prioridade a passarela sobre a BR 116, Km 239, ligando os b~os Prima-
vera e Rio Branco. Y' I ...

, I
"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UM~ VIDA"
(Lei Municipal n° 31198, de 19 de maio ~e 1998)
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Dar prioridade a construção de elevada na Av. Pedro Adams FiuJb, sobre a
Av.Ni~I~Becker. . ,I
Dar pnondade a construção de elevada sobre a Av. NlCOlauBeckier na Rua
Silveira Martins. I1

91.575.07 - CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS I1

Dar prioridade para a construção de ciclovias nas ruas; Vitor H~o Kunz,
Bartolomeu de Gusmão, ícaro, Pedro Adams Filho. 'I

i
91.575.08 - CONSTRUÇÃO DE "GUARD-RAIL" I

Dar prioridade à construção de "Guard-Rail", nas margens do Arroio Luiz
Rau, próximo das pontes e cruzamentos da Av. Nações Unidas. II .

Dar prioridade a Rua Paulo Guimarães, esquina com Duque Estradâ.

9\.575.10 - CONS:rn:UÇÃO DE MUROS DE CONTENÇÃO 11.
Dar pnondade para a construção de muro de contenção para as ámms do Ria-
cho Sanga Funda, no Bairro Rincão. Este Riacho, devido a sua poàca largura,
freqüentemente transborda, alagando as residências ribeirinhas. 'I

Dar prioridade à construção de muro de contenção na Praça DarcY Venturini,
Bairro Primavera. I

...I .
,;

vi::'
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